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RESOLUGAO N°. 02, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.
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A Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social de Parauapebas -
COMASP, no uso da competéncia que lhe confere a Lei Federal n°. 8.742/93, a Lei
Municipal n°. 4.753/18, do Art. 17 e incisos do Regimento Interno e,

CONSIDERANDO a Resolugéo n° 14, de 15 maio de 2014, que define os pardmetros
nacionais para a inscrigao das entidades ou organizagdes de Assisténcia Social, bem
como dos servigos, programas, projetos e beneficios socioassistenciais nos
Conselhos de Assisténcia Social;

CONSIDERANDO a Resolugdo Comasp n° 04 de 02 de abril de 2014 que dispde sobre
os servigos das entidades governamentais junto ao Conselho Municipal de Assisténcia
Social de Parauapebas;

CONSIDERANDO a Resolugdo Comasp n° 26 de 07 de dezembro de 2022, que define
os parametros municipais para a inscrigdo das entidades ou organizagbes de
Assisténcia Social, bem como dos servigos, programas, projetos e beneficios
Socioassistenciais no Conselho Municipal de Assisténcia Social - COMASP;

CONSIDERANDO a Aprovagao desta resolugdo em reunido plenaria ordinaria realizada
no dia 30 de janeiro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o calendério com os prazos para inscri¢géo e renovagao de Entidades,
Programas, Projetos e Servigos no Comasp em 2026.

Art. 2° - O calendario de Inscrigdo/Renovagéo de Entidades e Programas 2026 seguira
em anexo a esta resoluggo.

Art. 3° - Esta Resolugado entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 4° - Revogam-se as disposigdes em contrario.
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CITEM

DESCRIGAO

Entrega de documentos para inscrigao

- ou renovacao de programas, projetos e

servigcos de Assisténcia Social no
Conselho.

| Entrega de documentos digitalizados e

legiveis, via site
(comasp.parauapebas.pa.gov.br) para

_inscrigéo ou renovagéo de Entidades de

Assisténcia Social no Comasp.

~ Avaliar documentagao.

Realizar Visita a entidades

Analise e emissao de resultado
preliminar pela aprovagao ou néo do
pleito no Diario Oficial do Municipio.

Prazo para requerimento de recurso via

e-mail:
(inscricaonocomasp@gmail.com)

Homologacao das inscrigdes publicadas
no Diario Oficial do Municipio.

Até
10/03/2026

Até
17/03/2026

Até
24/03/2026

Até
11/04/2026

Até

14/04/2026

Até
20/04/2026

Até
30/04/2026

RESPONSAVEL

SEMAS - Secretaria
Municipal de
Assisténcia Social

OSC'’S - Organizagoes
~da Sociedade Civil

Comissao de Norma e
Avaliacao

~ Comisséo de Norma e
Avaliagao

' Comissédo de Norma e
Avaliagao

SEMAS/OSC'’s

Comissao de Norma e
Avaliagao/Plenaria




